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Tags: Ação Preventiva | Idoso

::: Problema/ Oportunidade

O Projeto “Idoso Cidadão – a voz da experiência”, pretende fomentar o fortalecimento da rede de proteção e 
efetivação dos direitos da pessoa idosa e a interação entre Ministério Público do Estado de Alagoas, Conselho 
Estadual do Idoso, Conselhos Municipais, Família e sociedade, consagrando o princípio regente constitucional da 
responsabilidade solidária, no dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida e convívio social harmônico. Estimativa 
feita pelo IBGE informa que, até 2020, a população de idosos no país alcançará 25 milhões, trazendo à tona uma 
importante necessidade: proteção e efetivação de direitos que melhorem as condições de vida dessa população que, 
na conjuntura atual, encontra-se em crescimento populacional, principalmente, devido à longevidade, sendo 
necessário assegurar qualidade de vida, dignidade, inclusão e segurança. O Projeto tem por objetivo estratégico 
promover a garantia da cidadania plena (PGA 2011/2022, item 6), tendo como estratégia construir alianças em prol 
da implantação e do pleno funcionamento dos conselhos de direitos da pessoa idosa em todos os Municípios do 
estado de Alagoas (PGA, item 6.2). Considerando as informações divulgadas pelo Conselho Estadual da Pessoa 
Idosa no Estado de Alagoas, existiriam apenas a criação 26 Conselhos Municipais do Idoso dos 102 Municípios de 
Alagoas, dos quais apenas 15 Conselhos Municipais estariam em funcionamento; Registre-se que, oficialmente, 
além do Conselho Estadual do Idoso (CEI-AL), apenas os municípios de Maceió, Coruripe, Delmiro Gouveia, 
Palmeira dos Índios, Paulo Jacinto, Penedo, Rio Largo, São Miguel dos Campos e União dos Palmares estão 
registrados no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, possuindo apenas o Conselho Municipal do Idoso 
de Maceió, o FUNDO DO IDOSO devidamente criado e regulamentado. Funda-se o Projeto no comando do art. 
230, da Constituição Federal e o disposto Lei n° 8.842/1994, que estabeleceu a Política Nacional do Idoso 
afirmando em seu artigo primeiro, que “A Política Nacional do Idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais 
do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade” 
Destacamos os desafios a que são submetidos a pessoa idosa para o exercício de sua cidadania plena, quanto a 
inclusão social que perpassa por sua conexão com a família, sociedade e poder público.

::: Objetivo

O Projeto “Idoso Cidadão – a voz da experiência”, tem por objetivo precípuo, estimular a organização da sociedade 
em defesa dos direitos da pessoa idosa, assegurando o seu protagonismo na elaboração de políticas públicas e sua 
efetiva participação social, visando a plena integração e exercício da cidadania. Nessa seara, torna-se fundamental 
fortalecer o papel dos Conselhos Municipais da Pessoa Idosa, enquanto órgão interlocutor entre a sociedade e o 
Poder Público, de forma a incentivar e apoiar ações concretas que possam assegurar a participação da pessoa idosa 
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar, garantindo-lhe acima de tudo o direito à vida, conforme 
dispõe o art. 230 da Constituição Federal e a Lei 10.741/2003 – Estatuto do Idoso. Registre-se que a violação de 
direitos, a ausência de políticas públicas e desconhecimento dos instrumentos de defesa e proteção da pessoa idosa, 
apresentam-se, numa visão ampla, como os principais fatores que impedem a fruição plena dos direitos dos idosos 
em nosso país e, de igual forma, no estado de Alagoas. Outrossim, torna-se necessária uma ação efetiva pelo 
Ministério Público, uma vez que as ações são concentradas nos municípios, através do controle social, sendo 
importante a criação, instalação e funcionamento dos Conselhos dos Idosos. Atualmente o Projeto possui a visão 
geral que existem no estado Conselhos Municipais do Idoso criados em lei, que nunca foram formados, instalados, 
estruturados e muito menos em funcionamento, sendo em alguns casos, propostas ações civis públicas. Pretende 
assim, o Projeto Idoso Cidadão, continuar apoiando as Promotorias de Justiça, incentivando a criação, instalação e 
funcionamento dos Conselhos Municipais do Idoso nos Municípios do Estado de Alagoas, promovendo a 



capacitação dos Conselheiros integrantes dos Conselhos Municipais em funcionamento, por meio da celebração de 
novos convênios com órgãos públicos e privados. As iniciativas Estratégicas para alcançar os resultados consistem 
nas parcerias e convênios com a finalidade de capacitar os integrantes dos Conselhos do Idoso, ampla divulgação 
dos direitos do idoso, instrumentalização dos Conselhos Municipais do Idoso, construção dos planos de ação e 
campanhas de prevenção e divulgação da importância do controle social por meio dos Conselhos de Direitos 
(Iniciativas estratégicas, PGA, itens 6.2.1 a 6.2.12).

::: Escopo

O Projeto visa o desenvolvimento de ações proativas através da implementação das diretrizes do CNMP – Conselho 
Nacional do Ministério Público e a promoção da cidadania plena, conforme os objetivos e iniciativas do Plano Geral 
de Atuação (PGA – 2020/2022), referente ao Planejamento Estratégico do Ministério Público de Alagoas, com a 
finalidade de ser reconhecido pela sociedade como um agente de transformação social e resolutivo, promovendo a 
cidadania, igualdade e inclusão social, principalmente, assegurando os direitos da pessoa idosa. As ações serão 
desenvolvidas pelo Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos/CAOP, em apoio aos Promotores de Justiça, por meio 
de pedido de apoio, com adesão ao projeto, sendo apresentado um cronograma anual das etapas do projeto, visando 
primeiramente a coleta de informações acerca da situação no município, encaminhamento de material legislativo, 
cartilhas e orientações referentes a criação, implantação e estruturação dos Conselhos e do Fundo Municipais da 
pessoa idosa, objetivando a consolidação dos direitos fundamentais da pessoa idosa, que servirão de referência para 
a construção de políticas públicas e ações efetivas de empoderamento social da cultura dos direitos humanos. Serão 
realizadas audiências públicas, campanhas de mobilização da sociedade na conscientização e prevenção de temas 
abrangidos pelo projeto, conforme pauta obtida em consulta pública pela instituição. 1. Apoiar a Promotoria de 
Justiça acerca criação, implementação e funcionamento dos Fundos e Conselhos Municipais da Pessoa idosa – 
Grupo de Trabalho 2. Reuniões com CMPI e CEPI visando capacitar e empoderar a Pessoa Idosa de seus direitos e 
protagonismo social, promovendo meios de sua inclusão social e atuação efetiva na construção de políticas públicas 
em seu município; 3. Firmar parcerias com órgãos públicos e privados para capacitação e orientações dos 
Conselheiros e criação do Fundo Municipal da pessoa idosa. 4. Elaboração de Cronograma de Audiências Públicas 
objetivando ouvir e informar a sociedade local acerca dos direitos da pessoa idosa e da importância do 
protagonismo político-social – Gerente do Projeto 5. Realização de eventos de cunho preventivo e informativo 
acerca da proteção e inclusão social da Pessoa Idosa Parcerias com instituições de ensino superior, públicas e 
privadas, com mobilização de alunos e professores, em projetos de extensão acadêmica e palestras visando a 
cooperação nas ações do Projeto. Apresentar à sociedade as ações desenvolvidas pelo Ministério Público de 
Alagoas na defesa dos direitos da Pessoa Idosa, incentivando os membros do Ministério Público de Alagoas que 
façam adesão ao Projeto, promovendo ações de cidadania junto à sociedade local, priorizando o empoderamento da 
população idosa e sua inclusão social.

::: Não Escopo

O projeto não visa ações executórias em defesa da pessoa idosa, devendo implementar forma de comunicação com 
o promotor natural, informando as demandas ou notícias de fato para as providências necessárias pela promotoria de 
justiça do local do fato.

::: Premissas

O projeto é viabilizado pela adesão dos promotores de justiça naturais, através da solicitação de apoio que poderá 
ser solicitada através do sistema ESAJ/MPAL. A solicitação deverá ser encaminhada para ao Núcleo de Defesa dos 
Direitos Humanos que solicitará a situação do conselho de direitos da pessoa idosa na cidade em que o solicitante 
tem atribuição para, então, montar um plano de ação para implementação e efetivação da defesa dos direitos da 
pessoa idosa através dos conselhos de direitos. Portanto a adesão e a solicitação de apoio é essencial ao bom 
desenvolvimento do projeto.

::: Restrições

1. Estabelecer o alcance das ações do projeto nos Municípios Alagoanos, de forma a mensurar o nível de integração 
do Ministério Público de Alagoas com a sociedade alagoana no fortalecimento dos Conselhos Municipais da Pessoa 
Idosa, em busca da cidadania plena e conscientização dos diretos fundamentais da Pessoa idosa. 2. Firmar Termo de 
Adesão com as Promotorias de Justiça (2022), alcançando 40% dos Municípios Alagoanos (102), considerando a 



sede das promotorias de Justiça e seus municípios termos.

::: Lista de Arquivos

PORTARIA PGJ nº 113, DE 9 DE MARÇO DE 2021.pdf
Descrição: PORTARIA PGJ nº 113, DE 9 DE MARÇO DE 2021
Data Inclusão: 12/03/2021
agenda de audiências.html
Descrição: designação de reuniões/audiências com as promotorias que aderiram ao projeto
Data Inclusão: 15/10/2021
FORMULÁRIO PRÊMIO EXCELÊNCIA EM GESTÃO POR PROJETOS (1) - corrigido.pdf
Descrição: formulário de inscrição no Prêmio de Excelência do Ministério Público de Alagoas
Data Inclusão: 15/10/2021
EAP - IDOSO CIDADÃO.pptx
Descrição: EAP 2021
Data Inclusão: 28/10/2021
ESCOPO DO PROJETO IDOSO CIDADÃO - 2020 (3).pdf
Descrição: ESCOPO - PROJETO IDOSO CIDADÃO 2021
Data Inclusão: 28/10/2021
Relatório final do projeto idoso cidadão - 2019.pdf
Descrição: RELATÓRIO FINAL - 2019 - PROJETO IDOSO CIDADÃO
Data Inclusão: 28/10/2021
PALESTRA - 15 ANOS DO ESTATUTO DO IDOSO - OAB.odp
Descrição: PALESTRA - ESTATUTO DO IDOSO
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ABERTURA DO PROJETO IDOSO CIDADÃO - 2022 (2) (1).pdf
Descrição: TAP - 2022 - PROJETO IDOSO CIDADÃO - REAPRESENTAÇÃO
Data Inclusão: 28/10/2021
PLANO DE AÇÃO - projeto idoso cidadão 2021.pdf
Descrição: PLANO DE AÇÃO - PROJETO IDOSO CIDADÃO
Data Inclusão: 28/10/2021
TAP 2020 IDOSO CIDADÃO.pdf
Descrição: TAP - REAPRESENTAÇÃO PROJETO IDOSO CIDADÃO 2020
Data Inclusão: 28/10/2021
RELATÓRIO FINAL DO PROJETO IDOSO CIDADÃO PDF.pdf
Descrição: PRODUTO DO PROJETO
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE COOPERAÇÃO -CEI-AL.pdf
Descrição: CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO - PROJETO IDOSO CIDADÃO
Data Inclusão: 28/10/2021
TAP DO PROJETO idoso cidadão 2021 - Concluído.pdf
Descrição: TAP - ATUALIZAÇÃO
Data Inclusão: 28/10/2021
OFÍCIO - TERMO DE ADESÃO PROJETO IDOSO CIDADÃO.pdf
Descrição: ENCAMINHAMENTO AO CEI
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - AGUÁ BRANCA.pdf
Descrição: ÀGUA BRANCA
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - FEIRA GRANDE.pdf
Descrição: FEIRA GRANDE
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - IGREJA NOVA.pdf
Descrição: IGREJA NOVA
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - MACEIÓ.pdf
Descrição: MACEIÓ



Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - MAJOR ISIDORO.pdf
Descrição: MAJOR ISIDORO
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - MARAGOGI.pdf
Descrição: MARAGOGI
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - MESSIAS.pdf
Descrição: MESSIAS
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - OLHO DAGUA DAS FLORES.pdf
Descrição: OLHO D'ÁGUA DAS FLORES
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - PALMEIRA DOS ÍNDIOS.pdf
Descrição: PALMEIRA DOS ÍNDIOS
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - PIAÇABUÇU.pdf
Descrição: PIAÇABUÇU
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - QUEBRANGULO.pdf
Descrição: QUEBRANGULO
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - RIO LARGO.pdf
Descrição: RIO LARGO
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - SANTANA DO MUNDAÚ.pdf
Descrição: SANTANA DO MUNDAÚ
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - SÃO JOSÉ DA TAPERA.pdf
Descrição: SÃO JOSÉ DA TAPERA
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS.pdf
Descrição: SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL - UNIÃO DOS PALMARES.pdf
Descrição: UNIÃO DOS PALMARES
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL -PASSO DE CAMARAGIBE,.pdf
Descrição: PASSO DE CAMARAGIBE
Data Inclusão: 28/10/2021
TERMO DE ADESÃO - APOIO OPERACIONAL -TRAIPU.pdf
Descrição: TRAIPU
Data Inclusão: 28/10/2021
PLANO DE AÇÃO - projeto idoso cidadão 2021.pdf
Descrição: Plano de ação de reuniões com os promotores naturais para criação, funcionamento e capacitação dos 
conselhos de direito da pessoa idosa em seus respectivos municípios.
Data Inclusão: 03/12/2021

::: Lista de Links

Não foram adicionados links.

::: Equipe de Trabalho



Defesa dos Direitos Humanos
MARLUCE FALCÃO DE OLIVEIRA
Gerente do Projeto
(82) 99351-1989

Defesa dos Direitos Humanos
THOMAZ AUGUSTO LUCENA FIREMAN
Gerente do Projeto
(82) 2122-3500

::: Contatos Externos

Não possui contatos externos cadastrados.

::: Plano de Ações

Fase Status Descrição da Ação Responsável Prev Início Prev Fim Conclusão

Concluída Feito

APOIO À CAMPANHA: DESTINE 
DIGNIDADE – CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS – IMPOSTO DE 
RENDA

Marluce 01/02/2021 30/04/2021 30/04/2021

Concluída Feito
Acolhimento emergencial de Pessoas 
Idosas em situação de rua nos 
Municípios.

Marluce 01/02/2021 31/05/2021 18/05/2021

Concluída Feito

Ações de apoio às Promotorias de 
Justiça visando a capacitação, 
qualificação e fiscalização das 
Instituições de Longa Permanência de 
Idoso - ILPS no contexto da pandemia, 
garantindo que os idosos abrigados 
sejam assistidos pelo poder público, 
garantindo alimentação adequada, 
assistência médica, fornecimento de 
medicamentos e que todos os idosos 
sejam testados e tratados da Covid-19

Marluce 01/02/2021 11/06/2021 25/06/2021

Concluída Feito
Rodas de Conversa com o Ministério 
Público – Videoconferência.

Marluce 01/02/2021 17/08/2021 09/08/2021

Concluída Feito
Reuniões com os Promotores que 
aderiram ao Projeto e para firmar 
novas adesões

Marluce 01/02/2021 30/09/2021 27/08/2021

reuniões com 
promotorias de 
ju

Fazendo

audiências/reuniões com promotores 
dos municípios alagoanos que estão na 
construção do conselhos de direito da 
pessoa idosa

Kleber 18/10/2021 30/11/2021

Reuniões com 
promotorias 
que a

Fazendo
Reuniões com os promotores dos 
municípios alagoanos que aderiram ao 
projeto.

Marluce 18/10/2021 10/12/2021

em andamento Fazendo

Reuniões virtuais por videoconferência 
com a equipe de trabalho e órgãos 
apoiadores, visando a readequação das 
atividades planejadas, em face da 
Pandemia pelo novo coronavírus, 
priorizando as ações por meio virtual 
através das redes, sociais, 
videoconferências, Lives, podcasts e 
outros

Marluce 01/02/2021 17/12/2021

em andamento Fazendo

Realização de Live(s) e Webinar(es) 
com temas de interesse à formação da 
cidadania plena da Pessoa Idosa. Estas 
ações ocorrem mensalmente, tratando 
de diversos temas relacionados a 
garantir os direitos inerentes ao 
cidadão idoso.

Marluce 01/02/2021 17/12/2021



::: Indicadores

Tipo Nome Iniciativa Meta Frequência Unidade Responsável

Execução audiências designadas

audiências com promotores naturais dos 
municípios em que estão ocorrendo a 
implantação dos conselhos de direito da 
pessoa idosa.

10.00 - 21.00 Semanal
Valor 
Absoluto

Marluce

::: Riscos

Não possui riscos cadastrados.

::: Custos

Não possui custos cadastrados.

::: Mensagens

Não há mensagens nesse projeto.

::: Assinaturas
As assinaturas foram realizadas eletrônicamente pelos responsáveis, conforme Art. 1º, III, "b", da Lei Federal nº 
11.419/2006, mediante o uso de login e senha pessoais e intransferíveis.

Não houve assinaturas.


